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MÁRCIO COSTA MACÊDO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

NILSON KAZUMI NODIRI
Diretor-Geral da Imprensa Nacional - Substituto

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação

Nº 349 - N O M EA R

VICTORIA BALTHAR DE SOUZA SANTOS, para exercer o cargo de Assessora da Assessoria
Especial do Presidente da República, código CCE 2.13.

Nº 350 - N O M EA R

RAFAELA RODRIGUES ANDRADE, para exercer o cargo de Assessora da Assessoria
Especial do Presidente da República, código CCE 2.13.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 351 - N O M EA R

ANTONIO COTTAS DE JESUS FREITAS, para exercer o cargo de Subsecretário de Finanças
Internacionais e Cooperação Econômica da Secretaria de Assuntos Econômicos
Internacionais da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do
Ministério da Economia, código DAS 101.5.

Nº 352 - N O M EA R

FABIO FRANCO BARBOSA FERNANDES, para exercer o cargo de Secretário-Executivo
Adjunto da Secretaria-Executiva do Ministério da Economia, código DAS 101.6.

Nº 353 - N O M EA R

TATIANA ROSITO, para exercer o cargo de Secretária de Assuntos Econômicos
Internacionais da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do
Ministério da Economia, código DAS 101.6.

RUI COSTA DOS SANTOS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de designação de MOISÉS DE SOUSA CARVAHO PEREIRA, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2023, Edição Extra A, Seção 2, página 1, onde se lê
"MOISÉS DE SOUSA CARVAHO PEREIRA", leia-se "MOISÉS DE SOUSA CARVALHO PEREIRA".

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 354 - D ES I G N A R

EMANOELE VANESSA CORTES RIBEIRO, para exercer a função de Coordenadora-Geral
para Assuntos Finalísticos da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação, código FCPE
101.4, ficando dispensada da função que atualmente ocupa.

Nº 355 - D ES I G N A R

THERESA CATHARINA CAMPELO DE MELO AMORIM, para exercer a função de Consultora
Jurídica Adjunta da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação, código FCPE
101.4.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 356 - D ES I G N A R

ADEMIR DIAS CARDOSO JUNIOR, para exercer a função de Diretor de Tecnologia da
Informação e Inovação da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
código FCE 1.15.

Nº 357 - D ES I G N A R

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO, para exercer a função de Diretor de Administração e Logística
Policial da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código FCE
1.15.

Nº 358 - D ES I G N A R

GUILHERME MONSEFF DE BIAGI, para exercer a função de Diretor de Gestão de Pessoal
da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código FCE 1.15.

Nº 359 - D ES I G N A R

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO, para exercer a função de Diretor Técnico-Científico da
Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código FCE 1.15.

Nº 360 - D ES I G N A R

RICARDO ANDRADE SAADI, para exercer a função de Diretor de Investigação e Combate
ao Crime Organizado e à Corrupção da Polícia Federal do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, código FCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 361 - N O M EA R

MARCIA LUZ DA MOTTA, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete do Ministro de
Estado da Saúde, código CCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 362 - N O M EA R

ADEMIR PICANÇO DE FIGUEIREDO, para exercer o cargo de Chefe da Assessoria para
Assuntos Parlamentares da Controladoria-Geral da União, código CCE 1.13.

RUI COSTA DOS SANTOS

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA AGU Nº 17, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o disposto no
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, na Lei nº 11.890, de 24 de dezembro
de 2008, e na Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, resolve:

Art. 1º Atender à requisição da Presidência da República, para que o
Advogado da União REINALDO DE SOUZA COUTO FILHO, matrícula Siape nº 1332646,
seja colocado à disposição da Secretaria-Geral, para exercer o Cargo Comissionado
Executivo de Subchefe Adjunto de Assuntos Institucionais, código CCE 1.15, da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, na
cidade de Brasília/DF.

Art. 2º O ônus da remuneração é da Advocacia-Geral da União.
Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o Advogado da

União não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 4º O Advogado da União deverá apresentar-se imediatamente à Procuradoria

da União no Estado da Bahia, na cidade de Salvador/BA, ao término da requisição.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS


